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*ATO "E"/MD/Nº 4218/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, tendo em vista as
informações contidas no Processo Nº 12931/2021

R E S O L V E :

A P O S E N TA R , voluntariamente, o servidor VALDIR PAULINO
PINHEIRO DA COSTA, Especialista Legislativo, nível V, índice 2.300,
matrícula 201.249-0, nos termos do art. 6° da Emenda á Constituição
da República n° 41/03 e do Parecer da douta Procuradoria-Geral. Fi-
cam os proventos mensais assim constituídos: a) 100% (cem por cen-
to) do vencimento-base da categoria funcional de Especialista Legis-
lativo, Nível V, Índice 2300, nos termos da Resolução n° 590/1994,
com o valor fixado pela Lei 6837/2014 e processo n° 15248/2018 -----
--- R$ 12.756,24 (Doze Mil e Setecentos e Cinquenta e Seis Reais e
Vinte e Quatro Centavos), b) Gratificação Adicional por Tempo de Ser-
viço de 60% (sessenta por cento), assegurada pela lei n° 1258/87 (Lei
de Triênios), c/c a Lei 1522/1989 e Lei 1608/1990, incidente sobre o
vencimento base ------- R$ 7.653,74 (Sete Mil e Seiscentos e Cinquen-
ta e Três Reais e Setenta e Quatro Centavos); PROVENTOS SEM-
PRE SUBMETIDOS AO TETO CONSTITUCIONAL.

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2021.
Deputados: ANDRÉ CECILIANO, Presidente; JAIR BITTEN-

COURT, 1º Vice-Presidente; CHICO MACHADO, 2° Vice-Presidente;
FRANCIANE MOTTA, 3ª Vice-Presidente; SAMUEL MALAFAIA, 4° Vi-
ce-Presidente; MARCOS MULLER, 1º Secretário; TIA JU, 2ª Secre-
tária; RENATO ZACA, 3º Secretário; FILIPE SOARES, 4º Secretário;
BRAZÃO, 1º Vogal; DR. DEODALTO, 2º Vogal; VALDECY DA SAÚDE,
3º Vogal; GIOVANI RATINHO, 4º Vogal

*(Republicado por haver saído com incorreções)

Despachos da Mesa Diretora
Em 25.08.2022.

Processo nº:

9499/2019 - PETROBRÁS

A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, com
base no parecer da Procuradoria-Geral da ALERJ decidiu autorizar, a
emissão de NAD em favor da Petróleo Brasileiro S.A./PETROBRÁS,
conforme solicitado no presente processo.

Processo nº:

14280/2021 - PRESIDÊNCIA

A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, deci-
diu aceitar o ônus de que trata o presente Processo.

Despachos do Diretor-Geral
Em 22.08.2022

FÉRIAS
Processo nº:
12291/2022 - PAULA MOTTA BARBOSA
DEFERIDO.

Em 25.08.2022

FÉRIAS
Processo nº:
13783/2022 - VERA LÚCIA MARTINS MORGADO
DEFERIDO.

Em 22.08.2022

* FÉRIAS
Processo nº:
12902/2022 - GUILHERME DE JESUS NANNI
DEFERIDO.

*(Republicado por haver saído com incorreções.)

Id: 2419255

Avisos, Editais e Termos de Contratos

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos do Art. 2º do Ato da Mesa Diretora N/MD/ Nº 674/2022,
combinado com o §2º do art. 43 do Regimento Interno, convoco os
Senhores Deputados MARCOS MULLER, Vice-Presidente; CHICO
MACHADO, RODRIGO AMORIM, LUIZ PAULO, CARLOS MINC e
ROSENVERG REIS, membros efetivos; MÔNICA FRANCISCO, LUIZ
MARTINS, WALDECK CARNEIRO, ANDERSON MORAES, DR. DEO-
DALTO e MÁRCIO CANELLA, suplentes, da Comissão de Constitui-
ção e Justiça, para a 11ª Reunião Extraordinária SEMIPRESENCIAL,
a ser realizada no dia 31 de agosto de 2022, às treze horas, na sala
1809 das Comissões, Edifício Lúcio Costa, com a seguinte ORDEM
DO DIA:

I - Reenvio do Plenário, pendendo de parecer da CCJ

Relator: Deputado RODRIGO BACELLAR

1. PROJETO DE LEI Nº 1725/2019, de autoria do Deputado Carlos
Minc, que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, O COMÉRCIO E O
TRANSPORTE DE ABELHAS SEM FERRÃO (MELIPONÍNEAS) NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO”

2. PROJETO DE LEI Nº 4209/2021, de autoria do Deputado Marcelo
Dino, que “DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA
“TATUANDO PELA VIDA” NO SISTEMA DE SAÚDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, QUE POSSUAM SERVIÇOS DE SÁUDE RELA-
CIONADOS AO CÂNCER E AO TRATAMENTO DE QUEIMADURAS.”

3. PROJETO DE LEI Nº 4460/2021, de autoria dos Deputados Adria-
na Balthazar e Renan Ferreirinha, que “INSTITUI A POLÍTICA ESTA-
DUAL DE PREVENÇÃO AO ABANDONO E EVASÃO ESCOLAR, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

4. PROJETO DE LEI Nº 5783/2022, de autoria do Deputado Anderson
Moraes, que “DISPÕE MEDIDAS DE FOMENTO E VALORIZAÇÃO
DOS PROTETORES E CUIDADORES DE ANIMAIS SOLTOS E
ABANDONADOS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

5. PROJETO DE LEI Nº 6170/2022, de autoria da Deputada Renata
Souza, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS MATER-
NIDADES, AFIXAREM NAS ÁREAS COMUNS E DE CIRCULAÇÃO
DE GESTANTES E PUÉRPERAS, CARTAZES OU PLACAS PARA A
PUBLICIZAÇÃO DOS CANAIS OFICIAIS DE DENÚNCIA QUE VER-
SEM SOBRE VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA, NO ÂMBITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO.”

II - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado RODRIGO BACELLAR

6. PROJETO DE LEI Nº 6048/2022, de autoria da Deputada Bruno
Dauaire, que “DECLARA O QUEIMADOS FUTEBOL CLUBE PATRI-
MÔNIO CULTURAL E IMATERIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO”

Relator: Deputado CARLOS MINC

7. PROJETO DE LEI Nº 1980/2020, de autoria da Deputada Zeidan,
que “ALTERA A LEI Nº 5645, DE 06 DE JANEIRO DE 2010, IN-
CLUINDO, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, "O DIA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A PRESERVAÇÃO
DA LAGUNA DE ARARUAMA””

8. PROJETO DE LEI Nº 5963/2022, de autoria do Deputado Noel de
Carvalho, que “ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO DE
2010 E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO O DIA DO PROFISSIONAL DA ECONOMIA CRIATIVA DO
CARNAVAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

Relator: Deputado CHICO MACHADO

9. PROJETO DE LEI Nº 5007/2021, de autoria do Deputado Anderson
Moraes, que “DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE ASSÉDIO POLÍTI-
CO E IDEOLÓGICO EM AMBIENTES PÚBLICOS OU PRIVADOS NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

10. PROJETO DE LEI Nº 5793/2022, de autoria da Deputada Rosane
Felix, que “ALTERA A LEI Nº 5645, DE 06 DE JANEIRO DE 2010,
PARA INCLUIR O DIA DO LOUVORZÃO DA 93 FM NO CALENDÁ-
RIO DE DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.”

Relator: Deputado LUIZ PAULO

11. PROJETO DE LEI Nº 2951/2020, de autoria da Deputada Martha
Rocha, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE PERMA-
NÊNCIA DE FISIOTERAPEUTA NAS MATERNIDADES PÚBLICAS E
PRIVADAS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

12. PROJETO DE LEI Nº 5814/2022, de autoria da Deputada Alana
Passos, que “ALTERA A LEI N° 2.877, DE 22 DE DEZEMBRO DE
1997, QUE "DISPÕE SOBRE O IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES (IPVA)", PARA GARANTIR A ISEN-
ÇÃO DO TRIBUTO ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA.”

Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

13. PROJETO DE LEI Nº 3279/2020, de autoria do Deputado Renato
Zaca, que “PROMOVE A CRIAÇÃO DO PROCON ELETRÔNICO PA-
RA REGISTRO PELA INTERNET DAS CONSULTAS, DÚVIDAS E SU-
GESTÕES DE CONSUMIDORES QUANTO ÀS RELAÇÕES DE CON-
SUMO, NA FORMA QUE MENCIONA.”

14. PROJETO DE LEI Nº 3468/2020, de autoria do Deputado Marcelo
Cabeleireiro, que “INSTITUI O PLANO DE ATENÇÃO EDUCACIONAL
ESPECIALIZADO - PAE - PARA ALUNOS COM DIAGNÓSTICO DE
TRANSTORNOS ESPECÍFICOS DE APRENDIZAGEM (DISLEXIA,
DISGRAFIA E DISCALCULIA) NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO.”

15. PROJETO DE LEI Nº 5883/2022, de autoria do Deputado Jorge
Felippe Neto, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTALAR
NOS VIDROS DAS VIATURAS DA POLÍCIA CIVIL E MILITAR DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, SISTEMA DE BLINDAGEM NO MÍ-
NIMO NÍVEL III.”

Relator: Deputado ROSENVERG REIS

16. PROJETO DE LEI Nº 1374/2019, de autoria do Deputado Marcelo
do Seu Dino, que “DISPÕE SOBRE O FORNECIMENTO DE MEREN-
DA ESCOLAR DIFERENCIADA PARA OS ALUNOS COM DIAGNÓS-
TICOS DE DIABETES TIPOS 1, 2 E DOENÇA CELÍACA, NAS ES-
COLAS DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.”

17. PROJETO DE LEI Nº 5159/2021, de autoria do Deputado Dionísio
Lins, que “CONSIDERA PATRIMÔNIO IMATERIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO O MADUREIRA ESPORTE CLUBE, PARA FINS
DE PRESERVAR O ESPORTE, A SAÚDE E O BEM ESTAR DE TO-
DA A POPULAÇÃO.”

18. PROJETO DE LEI Nº 5469/2022, de autoria do Deputado Ronaldo
Anquieta, que “DENOMINA “ESCOLA ESTADUAL GEORGINA JORGE
DOS SANTOS”, A ESCOLA ESTADUAL BAIRRO VILLAGE, LOCALI-
ZADA NO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO.”

19. PROJETO DE LEI Nº 5538/2022, de autoria da Deputada Martha
Rocha, que “INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DE PREVENÇÃO AO
CÂNCER BUCAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

20. PROJETO DE LEI Nº 5548/2022, de autoria do Deputado Bebeto,
que “DISPÕE SOBRE REALIZAÇÃO DO EXAME “TESTE DO OLHI-
NHO” PARA DETECÇÃO DO CÂNCER NOS OLHOS EM RECÉM-
NASCIDOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

21. PROJETO DE LEI Nº 5555/2022, de autoria da Deputada Paula
Tringuelê, que “INSTITUI A CAMPANHA CHECK-UP FEMININO PARA
ORIENTAÇÃO E PREVENÇÃO DE DOENÇAS NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

III - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado RODRIGO BACELLAR

22. PROJETO DE LEI Nº 750/2019, de autoria da Deputada Francia-
ne Motta, que “INSTITUI A GRATUIDADE PARA ACOMPANHANTES
DE DEFICIENTES FÍSICOS EM EVENTOS CULTURAIS, DESPORTI-
VOS, EDUCACIONAIS, DE LAZER, RECREATIVOS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

23. PROJETO DE LEI Nº 5996/2022, de autoria do Deputado Dr. Ser-
ginho, que “DENOMINA “RODOVIA RJ 174 - PREFEITO JOÃO DE
MORAES SOUZA” A RODOVIA ESTADUAL RJ-174, QUE LIGA VIS-
CONDE DE IMBÉ A TRAJANO DE MORAES E CONCEIÇÃO DE MA-
CABU, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

24. PROJETO DE LEI Nº 6066/2022, de autoria do Deputado Coronel
Jairo, que “ALTERA A LEI 5645 DE 06 DE JANEIRO DE 2010, INL-
CUINDO NO CALENDÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO "O
DIA ESTADUAL DO CATADOR E CATADORA DE MATERIAIS RECI-
CLÁVEIS”.”

Relator: Deputado CARLOS MINC

25. PROJETO DE LEI Nº 4241/2018, de autoria do Deputado Átila
Nunes, que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA ESTA-
DUAL DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA PORTADORA DE MICROCE-
FALIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

26. PROJETO DE LEI Nº 3594/2021, de autoria da Deputada Martha
Rocha, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE MONITO-
RAMENTO CONTÍNUO DE VAZÕES E QUALIDADE DE ÁGUA EM
ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ESGOTOS NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, NA FORMA QUE MENCIONA”

Relator: Deputado LUIZ PAULO

27. PROJETO DE LEI Nº 3084/2020, de autoria do Deputado Danniel
Librelon, que “TORNA OBRIGATÓRIO O DIREITO À VISITAÇÃO DA
COZINHA E OUTRAS DEPENDÊNCIAS DOS SUPERMERCADOS,
HIPERMERCADOS E ESTABELECIMENTOS SIMILARES, LOCALIZA-
DOS NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

28. PROJETO DE LEI Nº 3501/2020, de autoria do Deputado Rosen-
verg Reis, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER
ISENÇÃO FISCAL A INSTITUIÇÕES DE ENSINO MÉDIO E SUPE-
RIOR QUE FORNEÇAM BOLSAS DE ESTUDOS A ATLETAS EM SI-
TUAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA, APÓS O TÉRMINO DA VIGÊNCIA
DO REGIME DE RECUPERAÇÃO FISCAL.”

IV - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado RODRIGO BACELLAR

29. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 934/2019, de
autoria dos Deputados Daniel Librelon e Samuel Malafaia, que “AU-
TORIZA O PODER EXECUTIVO A MANTER E DIVULGAR CADAS-
TRO ATUALIZADO DAS UNIDADES DE TRATAMENTO PÚBLICAS E
PRIVADAS DE DEPENDENTES QUÍMICOS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.”

Relator: Deputado CARLOS MINC

30. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 947/2019, de
autoria do Deputado Daniel Librelon, que “ALTERA O ANEXO DA LEI
Nº 5645, DE 6 DE JANEIRO DE 2010, INCLUINDO, NO CALENDÁ-
RIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, A SEMANA ES-
TADUAL DE ATENÇÃO A SAÚDE CANINA.”

Relator: Deputado CHICO MACHADO

31. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 777/2015, de
autoria do Deputado Zaqueu Teixeira, que “INSTITUI, NO ÂMBITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, A POLÍTICA ESTADUAL DE SAÚDE
INTEGRAL DA POPULAÇÃO NEGRA”

32. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 2765/2017,
de autoria do Deputado Átila Nunes, que “ALTERA A LEI Nº 3.433,
DE 30 DE JUNHO DE 2000, PARA CRIAR DIRETRIZES PARA O
PROGRAMA ESTADUAL DE PREVENÇÃO E TRATAMENTO DA
OBESIDADE E DOENÇAS CORRELATAS, NA FORMA QUE MEN-
CIONA.”

33. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 70/2019, de
autoria do Deputado Renato Cozzolino, em que “FICA PROÍBIDO O
USO DE MÁQUINA DE CONTAR CÉDULA FORA DO ALCANCE DA
VISÃO DO CLIENTE NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.”

Relator: Deputado ROSENVERG REIS

34. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 2417/2017,
de autoria do Deputado Átila Nunes, que “ALTERA A LEI Nº 4.808,
DE 04 DE JULHO DE 2006, PARA CRIAR O PROGRAMA "ADOTE
UM AMIGO" NA REDE DE ENSINO PÚBLICO E PRIVADO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO.”

35. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 3939/2021,
de autoria do Deputado Anderson Moraes, que “ALTERA A LEI Nº
3.499, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2000, QUE CRIA O PROGRAMA
"UM LAR PARA MIM", INSTITUI O AUXILÍO-ADOÇÃO PARA O SER-
VIDOR PÚBLICO ESTADUAL QUE ACOLHER CRIANÇA OU ADO-
LESCENTE ÓRFÃO OU ABANDONADO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

V - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado RODRIGO BACELLAR

36. PROJETO DE LEI Nº 5602/2022, de autoria do Deputado Dionísio
Lins, que “CONSIDERA PATRIMÔNIO IMATERIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO PARA FINS DE PRESERVAÇÃO CULTURAL O
GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA UNIÃO DA ILHA DO
GOVERNADOR.”

37. PROJETO DE LEI Nº 5843/2022, de autoria da Deputada Alana
Passos, que “DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE SIRENES E SI-
NAIS SONOROS NAS ESCOLAS QUE TENHAM MATRICULADOS
ALUNOS COM TRANSTORNO DE ESPECTRO AUTISTA (TEA).”

38. PROJETO DE LEI Nº 5845/2022, de autoria do Deputado Carlos
Macedo, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE SINALIZA-
DORES SONOROS E VISUAIS EM CARROS ALEGORICOS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Relator: Deputado CARLOS MINC

39. PROJETO DE LEI Nº 4587/2021, de autoria da Deputada Martha
Rocha, que “ALTERA A LEI Nº 6751, DE 14 DE ABRIL DE 2014,
QUE 'ESTABELECE O PROGRAMA FLUMINENSE DE SAÚDE DO
PÉ DIABÉTICO'.”

Relator: Deputado CHICO MACHADO

40. PROJETO DE LEI Nº 5903/2022, de autoria do Deputado Bebeto,
que “ESTABELECE PRINCÍPIOS PARA O ATENDIMENTO ESPECIA-
LIZADO AOS ÓRFÃOS DO FEMINICÍDIO: ATENÇÃO E PROTEÇÃO,
NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

Relator: Deputado LUIZ PAULO

41. PROJETO DE LEI Nº 1611/2016, de autoria do Deputado Carlos
Macedo, que “ESTABELECE NORMAS DE FUNCIONAMENTO PARA
VENDA DE BILHETES E PASSAGENS DE TRANSPORTE PÚBLICO
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

42. PROJETO DE LEI Nº 3233/2020, de autoria do Deputado Valdecy
da Saúde, que “PROÍBE QUE AS CONCESSIONÁRIAS DE ENERGIA
ELÉTRICA, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, INCLUAM, NAS
CONTAS MENSAIS AO CONSUMIDOR, OS CUSTOS POR DESPE-
SAS NÃO-TÉCNICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

43. PROJETO DE LEI Nº 3343/2020, de autoria do Deputado Marcelo
Cabeleireiro, que “DISPÕE SOBRE O ESTABELECIMENTO DAS
CONDUTAS INFRACIONAIS CONTRA FAUNA DOMÉSTICA E SUAS
RESPECTIVAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, CRIA O CADASTRO
GERAL DE CÃES E GATOS.”

44. PROJETO DE LEI Nº 3435/2020, de autoria do Deputado Danniel
Librelon, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA TRANS-
PARÊNCIA EM SÍTIO ELETRÔNICO SOBRE A LOCALIZAÇÃO DOS
MÉDICOS DE ACORDO COM A ESPECIALIDADE DESEJADA NAS
UNIDADES DE SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.”
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